
Proposta de Fruet 
é fazer plebiscito 

Sessenta dias depois de aprovada a redaçáo 
final do, projeto da Constituição, deverá ser 
realizado i um plebiscito onde o texto 
constitucional poderá ser apreciado por capítulos 
ou em bloco pelos eleitores. Só após o resultado 
do plebiscito é que o presidente do Congresso 
Constituinte poderá promulgar a nova 
Constituição. 

Emendas 
Essa é uma das nove emendas ao anteprojeto 

de regimento interno da Constituinte, 
apresentadas ontem pelo deputado Maurício 
Fruet (PMDB—PR). Como o parlamentar 
paranaense diversos outros deputados e 
senadores encaminharam à Mesa emendas ao 
regimento. 

Só na sexta-feira passada, foram entregues ao 
relator do projeto, senador Fernando Henrique 
Cardoso (PMDB—SP), vinte emendas. Ontem 
foram mais 73. O prazo para o envio das emendas 
termina na quinta-feira, e a partir desta data o 
relator terá cinco dias úteis para apresentar seus 
pareceres. 

Entretanto, nào è o grande número de 
emendas apresentadas que preocupam o 
senador paulista. Já que serão polémicas que irão 
lhe dar mais trabalho. Duas sobressaem às 
demais: a que determina a utilização da mídia 
impressa e eletrônica para transmitir boletins da 
Constituinte e uma outra que fixa o número de 
comissões técnicas a funcionarem durante a 
Constituinte. 

Coerção 
Outras questões menores também estão 

causando dores de cabeça ao relator, como as 
normas que tratam diretamente do desempenho 
de cada parlamentar ou partido em plenário. 
Preocupam-se as legendas menores que sejam 
impostas regras coercitivas impedindo o 
desempenho dos pequenos partidos frente aos 
grandes como o PMDB. 


